
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO. 
 
1.1. Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais de higiene e limpeza e descartáveis, a fim de atender às 
necessidades do Instituto de Previdência do Município de Breves/PA. 
 
1.2. Do quantitativo: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

1. 

Água sanitária em embalagem plástica 
c/ 1000 ml, tampa lacrada com registro 
do Ministério da Saúde, químico 
responsável, data de validade no 
mínimo 06 meses, a partir da entrega do 
produto, composição e informações do 
fabricante estampado na embalagem (cx 
com 12 unidades). 

Caixa 40 R$ 48,93 R$ 1.957,20 

2. 
Álcool 70 em gel, embalagem com 
700ml. 

Unidade 240 R$ 16,10 R$ 3.864,00 

3. Álcool 70, Líquido embalagem com 01 L. Unidade 240 R$ 14,70 R$ 3.528,00 

4. 
Balde espremedor plástico com mop, 
capacidade 18 litro. 

Unidade 6 R$ 163,00 R$ 978,00 

5. 

Colher descartável poliestireno, para 
refeição, não tóxico, não reciclado, 
tamanho médio, embalagem com 50 
unidades. 

Pacote 50 R$ 7,71 R$ 385,50 

6. 

Copo descartável de poliestireno, não 
tóxico, não reciclado, com capacidade 
de 300ml, cor branca ou transparente, 
embalagem impermeável e resistente, 
embalagem com 100 unidades. 

Pacote 250 R$ 15,92 R$ 3.980,00 

7. 

Copo descartável de poliestireno, não 
tóxico, não reciclado, com capacidade 
de 50 ml, na cor branca ou transparente, 
com informação do fabricante e 
composição estampado na embalagem, 
embalagem com 100 unidades. 

Pacote 500 R$ 7,80 R$ 3.900,00 

8. 

Copo descartável poliestireno, não 
tóxico, não reciclado, com capacidade 
de 200 ml, na cor branca ou 
transparente, com informação do 
fabricante e a composição estampada 
na embalagem, embalagem com 100 
unidades. 

Pacote 250 R$ 13,03 R$ 3.257,50 

9. 

Desinfetante germicida, embalagem 
com 500 ml, registro no Ministério da 
Saúde, químico responsável, validade 
de no mínimo 09 meses, a partir da 
entrega do produto, composição e 
informação do fabricante estampada na 
embalagem (cx  com 12 unid). 

Caixa 24 R$ 76,13 R$ 1.827,12 

10. 
Desinfetante multiuso, embalagem com 
500 ml (cx c/ 12 unid). 

Caixa 24 R$ 89,67 R$ 2.152,08 



 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

11. 

Desodorizador de ambientes, 
embalagem com 400 ml, fragrância 
diversas, com registro no Ministério da 
Saúde, químico responsável, validade 
de no mínimo 12 meses a partir da 
entrega o produto, composição e 
informações do fabricante estampada na 
embalagem (caixa com 12 unidades). 

Caixa 24 R$ 353,27 R$ 8.478,48 

12. 

Desodorizador sanitário, caixa com 
cestinha acompanhado de 02 refis, 
caixa com 70 g, validade mínima de 12 
meses. 

Unidade 180 R$ 8,83 R$ 1.589,40 

13. 

Detergente líquido para louça, 
embalagem de 500 ml, com registro no 
Ministério da Saúde, químico 
responsável, validade de no mínimo 12 
meses, a partir da entrega do produto, 
composição e informação do fabricante 
estampada na embalagem (cx c/ 24 
unid). 

Caixa 40 R$ 72,97 R$ 2.918,80 

14. 

Esponja de Lâ de aço, embalagem 
plástica com 08 unidades, original do 
fabricante, com data de validade, 
composição e informações do fabricante 
estampado na embalagem (pacote c/ 14 
unid). 

Pacote 20 R$ 67,73 R$ 1.354,60 

15. 

Esponja dupla-face, um dos lados em 
fibra sintética na cor verde, outro lado 
em espuma de poliuretano na cor 
amarela, para o uso geral de limpeza, 
medindo aproximadamente de 
100x70x20mm, composição e 
informações do fabricante estampado na 
embalagem. Pacote com 03 unidades. 

Unidade 20 R$ 7,65 R$ 153,00 

16. 

Faca descartável poliestireno, para 
refeição, não tóxico, não reciclado, 
tamanho médio, embalagem com 50 
unidades. 

Pacote 50 R$ 6,52 R$ 326,00 

17. Flanela grande 28/39cm. Unidade 80 R$ 6,07 R$ 485,60 

18. 

Flanela para limpeza na cor laranja, 
medindo aproximadamente 40x60 cm, 
com costura nas laterais 100% algodão, 
alta absorção de umidade. 

Unidade 25 R$ 7,73 R$ 193,25 

19. 

Garfo descartável, plástico resist. 
branco, para refeição, material plástico, 
cor branca leitosa embalagem plástica 
resistente, embalagem com 50 
unidades. 

Pacote 50 R$ 7,23 R$ 361,50 

20. 

Guardanapo de papel, embalagem 
pacote com 50 folhas de 
aproximadamente 20x22 cm (cx c/ 72 
unid). 

Caixa 12 R$ 215,33 R$ 2.583,96 

21. 
Inseticida doméstico spray para barata e 
formiga, embalagem frasco com 300 ml. 

Unidade 240 R$ 19,17 R$ 4.600,80 

22. 
Limpa vidro c/ embalagem de 500ml cx 
c/12unid. 

Caixa 40 R$ 217,00 R$ 8.680,00 

23. 
Limpa-alumínio líquido 200ml,cx c/24 
unidades. 

Caixa 12 R$ 95,49 R$ 1.145,88 



 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

24. Lixeira plástica 15l com tampa e pedal. Unidade 30 R$ 67,93 R$ 2.037,90 

25. 
Lixeira plástica média para lixo, fechado 
c/ tampa 50lts. 

Unidade 20 R$ 99,30 R$ 1.986,00 

26. 
Lustra móveis 200ml caixa c/12 
unidades. 

Caixa 12 R$ 235,33 R$ 2.823,96 

27. 

Luva plástica tipo mucambo, resistente, 
amarela, látex, natural, palma lisa, alta 
sensibilidade tátil, interior liso anatômico 
multiuso, tamanho M, embalagem par. 

Par 60 R$ 12,87 R$ 772,20 

28. 

Mexedor varinha para café, sucos, chá e 
bebidas em geral,  cor transparente ou 
branco, tamanho 11cm, material 
plástico, embalagem com 500 unidades. 

Pacote 24 R$ 17,80 R$ 427,20 

29. Pá de lixo com cabo. Unidade 12 R$ 17,10 R$ 205,20 

30. 

Pano de chão para limpeza pesada, tipo 
saco, tecido 100% algodão, alvejado 
medindo aproximadamente 480x760 
mm. 

Unidade 120 R$ 13,77 R$ 1.652,40 

31. Pano para louça (guardanapo)35/62cm. Unidade 60 R$ 13,77 R$ 826,20 

32. 

Papel higiênico de 1º qualidade branco, 
100% fibra celulósica,  textura suave e 
macia, fibra homogênea, em rolo 30m x 
10cm, embalagem com 4 rolos. 
(semelhante ou superior as marcas: 
floral, mili, black e neve). 

Unidade 300 R$ 14,97 R$ 4.491,00 

33. 

Papel toalha interfolhada branco,  20 x 
20,5 cm,  com duas dobras, 
composição100% celulose, embalagem  
com 1.000 folhas (semelhante ou 
superior a qualidade da marca anjo 
maná). 

Pacote 50 R$ 33,97 R$ 1.698,50 

34. 

Papel toalha ultra resistente, com folha 
dupla picotada, super branca, rolo com 
60 toalhas de 22cmx20cm, embalagem: 
fardo com 12 pacotes de 02 rolos cada. 

Fardo 20 R$ 101,33 R$ 2.026,60 

35. 
Prato descartável poliestireno, não 
tóxico, prato fundo, cor branca, diâmetro 
15 cm,embalagem com 10 unidades. 

Pacote 250 R$ 6,07 R$ 1.517,50 

36. 
Prato descartável poliestireno, não 
tóxico, prato raso, cor branca, diâmetro 
21 cm, embalagem com 10 unidades. 

Pacote 250 R$ 7,17 R$ 1.792,50 

37. 
Rodo tamanho médio com cabo em 
madeira com rosca. 

Unidade 18 R$ 18,41 R$ 331,38 

38. 

Sabão em pó com enzima para limpeza 
geral biodegradável, embalagem com 
500 g, registro no Ministério da Saúde, 
químico responsável, validade de no 
mínimo 12 meses, a partir da entrega do 
produto, composição e informação do 
fabricante estampada na embalagem ( 
Caixa com 24 unidades). 

Caixa 12 R$ 245,33 R$ 2.943,96 

39. 

Sabonete líquido para banheiro de boa 
expressão no mercado, fragrância 
diversas, embalagem com no mínimo 
350 ml. 

Unidade 60 R$ 14,63 R$ 877,80 



 

 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

40. 

Sacos plásticos para lixo, de polietileno,  
capacidade de 30 litros, medindo 
59x62cm, embalagem pacote com 100 
unidades. 

Pacote 50 R$ 7,43 R$ 371,50 

41. 

Sacos plásticos para lixo, de polietileno,  
capacidade de 50 litros, medindo 
63x80cm,  embalagem pacote com 100 
unidades. 

Pacote 50 R$ 10,30 R$ 515,00 

42. 

Sacos plásticos reforçado para lixo, de 
polietileno,  capacidade de 200 litros, 
medindo 90x115cm, embalagem pacote 
com 100 unidades. 

Pacote 25 R$ 17,30 R$ 432,50 

43. 

Sacos plásticos reforçado para lixo, de 
polietileno, capacidade de 100 litros, 
medindo 75cmx1,05m, embalagem 
pacote com 100 unidades. 

Pacote 25 R$ 9,24 R$ 231,00 

44. 
Saponáceo em pó, embalagem com 
500g. 

Unidade 15 R$ 19,30 R$ 289,50 

45. 

Vassoura piaçava, “tipo doméstica”, com 
cerdas em polipropileno, medindo no 
mínimo 09 cm, injetado a uma base 
plástica revestida com capa externa 
plástica, com cabo em madeira 
plastificada, encaixada na base através 
de rosca plástica no mínimo 120 cm 
comprimento. 

Unidade 60 R$ 18,50 R$ 1.110,00 

VALOR GLOBAL - R$ 88.060,47 

 
2. OBJETIVO DO SERVIÇO. 
 
2.1. Fornecimento de materiais de higiene e limpeza e descartáveis, a fim de atender 
às necessidades do Instituto de Previdência do Município de Breves. 
 
3. JUSTIFICATIVA. 
 
3.1. Da justificativa da contratação. 
 

O Instituto de Previdência do Município de Breves é a Autarquia Municipal 
destinada a garantir benefícios de natureza previdenciárias, sendo responsável pela 
manutenção permanente do cadastro dos beneficiários e a gestão dos fundos e recursos 
arrecadados. Visa também adequar os benefícios previdenciários aos requisitos e critérios 
fixados pela legislação federal para o Regime Próprio de Previdência Social.  

 
Dessa forma, o IPMB se destaca como uma instituição fundamental do poder 

público municipal, dedicada a atender de forma eficiente aos interesses dos servidores 
públicos do município de Breves. Além de cumprir essa missão, o IPMB é responsável por 
gerir sua própria estrutura organizacional, o que inclui a aquisição de todos os insumos 
operacionais indispensáveis para assegurar seu pleno funcionamento. 

 
Assim, o objeto proposto é essencial para assegurar um ambiente limpo, seguro e 

adequado para os servidores e segurados atendidos diariamente. A manutenção de 
condições de higiene é um fator indispensável para o bom funcionamento de qualquer órgão 
público, especialmente em espaços com atendimento ao público, onde a circulação de 
pessoas é intensa. Essa aquisição contribui para que o IPMB ofereça um serviço eficiente, 
zelando pela saúde e bem-estar de todos os que frequentam suas instalações. 



 

 

 
Outrossim, a disponibilização contínua de materiais de higiene e limpeza permite 

que o Instituto mantenha um padrão de qualidade nos serviços prestados, evitando riscos à 
saúde pública e promovendo um ambiente de trabalho mais agradável e seguro para os 
servidores. Além disso, o uso de materiais descartáveis em setores de atendimento é 
essencial para prevenir contaminações e melhorar a qualidade no acolhimento dos 
segurados, refletindo o compromisso do Instituto com o princípio da supremacia do 
interesse público. 

 
A contratação também está diretamente alinhada aos princípios da eficiência e da 

economicidade, pois a contratação deste objeto garante o fornecimento regular e em 
quantidades adequadas, evitando falta de insumos e possibilitando uma gestão otimizada 
dos recursos. Isso reduz o risco de compras emergenciais, que podem resultar em custos 
mais elevados e comprometer a previsibilidade orçamentária do Instituto. Dessa forma, a 
aquisição planejada e contínua permite que o IPMB atue com responsabilidade fiscal, 
promovendo o uso racional dos recursos públicos, resguardando o erário municipal. 

 
Por fim, a contratação de materiais de higiene, limpeza e descartáveis reflete o 

compromisso do IPMB com a qualidade no atendimento e com a supremacia do 
interesse público. Ao assegurar um ambiente limpo, seguro e adequado para o 
atendimento à população, o Instituto reforça sua imagem como uma entidade responsável e 
comprometida com o bem-estar dos segurados e a valorização de seus servidores. Essa 
medida fortalece a confiança da população na administração pública e contribui para que os 
serviços oferecidos pelo IPMB sejam realizados de forma contínua, eficiente e respeitosa, 
em consonância com os princípios fundamentais da administração pública. 

 
3.2. Da justificativa da modalidade. 
 
3.2.1. A presente contratação será instruída diretamente, por pregão, na forma 
eletrônica, com base no artigo 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.  
 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO. 
 
4.1. Prazo de execução da contratação será de 12 meses. 
 
5. SERVIÇOS. 
 
5.1. Os serviços serão executados conforme demanda do Instituto de Previdência do 
Município de Breves. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 
 
6.1. Coordenar e acompanhar a execução das ações previstas neste Termo de 
Referência e na proposta da contratada. 
 
6.2. Disponibilizar o acesso às informações e documentos necessários ao 
cumprimento das ações previstas neste Termo de Referência e na proposta da 
contratada. 
 
6.3. Realizar o pagamento nos prazos previstos no contrato. 
 
 



 

 

 
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. Prestar consultoria e assessoria de acordo com o objeto deste Termo de 
Referência e com a proposta apresentada, que segue em anexo. 
 
7.2. Cumprir todas as etapas previstas na proposta e no plano de trabalho que será 
elaborado em conjunto com a equipe da contratante. 
 
7.3. Realizar todos os serviços previstos na proposta e outros pertinentes, mas 
necessários ao atendimento do objeto deste Termo de Referência. 
 
7.4. Manter sigilo sobre toda e qualquer informação a que tenha acesso por ocasião 
da execução deste objeto. 
 
8. DO PAGAMENTO. 
 
8.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
8.2. Os pagamentos decorrentes das despesas deverão ser efetuados no prazo de 
até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal. 
 
8.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
8.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal mencionada na Lei nº 14.133, de 2021.  
 
8.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
 
8.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
8.7. Antes de cada pagamento à contratada, será verificada a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital.  
 
8.8. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
 
 



 

 

 
8.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  
 
8.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação fiscal.  
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
9.1. Em caso de inobservância ou descumprimento das obrigações contratuais pela 
contratada, serão aplicadas as penalidades previstas no contrato e na legislação 
aplicável. 
 
9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor deste IPMB ou, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
9.4. Caso a contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 
 
 
 
 
 

Breves/PA, 23 de outubro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Michely Chaves de Oliveira 

Departamento de Finanças e Contabilidade 
Portaria nº. 001/2021 
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